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TOMADA DE PREçOS No 2021.1.t.30.1

A Secretaria de lnfraestrutura do Governo Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede à
Av' Ailton Gomes, 2429 - Pirajá - Juazeiro do Norte/CE, representada pelo seu Ordenador
de Despesas nomeado pela Portaria no 01 312021, de 01 de janeiro de 2021, divulga para
conhecimento do pÚblico interessado que na hora, data e local adiante indicadoõ neste
Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇAO e pROpOSTA, para
o objeto desta Licitação Pública, do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada'por
Preço Unitário, mediante as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório, que
se subordina aos preceitos da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e suas alteraçôes e
Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçÕes.

DEFTNtçÔES:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em
qualquer de seus anexos, terão os seguintes significados a seguir:
CPL: Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE;
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-CE;
FISCALIZAÇÃO: SEINFRA - Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-
CE;
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o
objeto;
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

SESSÃO PUBLTCA:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00
horas do dia 22 de dezembro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação sito
na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do
Norte/CE.

COMPÕEM.SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO
APRESENTADAS:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição,
formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projetose PlanilhasOrçamentárias
ANEXO ll - Minuta do Contrato

A SEGUIR

julgamento e
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L. OBJETO DA LICITAÇÃO
1'1 Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços a serem prestados na limpezae manutenção de rede de esgoto e drenagem do lvtuÁicipio de Juazerro do Norte/CF
conforme projetos e orçamentos constantes no Edital convocatorio.

1.2 Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Editale seus ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e aó Especificações Técnicas da
SEINFRA e às Normas da ABNT.

2. FONTE D RECURSOS DA L crTAcÃo
2.1 O objeto d
descrita abaixo

essa Licitação Pública será custeado e pago com a dotação orçamentária

Iv Unid. Orc. Projeto/Atividade de
't1 01 04.1 3.3.90.39.00
1 0'l 04.122.0002.2.11 51.00
11 0í 15.451.0054.2.124 4.4.90.51.00

3. PARTICIPAÇÃO
3.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, ou que atendam
todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22,
parágrafo 20 da Lei no 8.666/93, e suas atterações posteriores, e que satisfaça a todas
as exigências do presente lnstrumento Convocatório, especificaçÕes e normas, de acordo
com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.
3.2 Não poderão participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou
suspensas para participar de licitação em qualquer orgão/entidade governamental ou que
estejam em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidação.
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela

L . internet no endereço www.iuazeirodonoÉe.ce.qov.br. Caso a licitante opte pela aquisiçãoY do Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.
3.4 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificações, condiçÕes do
local de execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05
(cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões
porventura observados. A falta de comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na
tácita aceitação de todos os elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipotese,
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeiçôes, incorreções, omissões ou
falhas.
3.5 As respostas às consultas formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de
Licitação, passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site
www.i uazei rodonorte.ce. gov. br.
3.6 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por
eventuais impugnações ou correção de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo
devidamente publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas através do site
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www.iuazeirodonorte,ce.gov.br, reabrindo-se o pruzo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.
3.7 Caberá a Comissão Permanente de Licitação encamínhar as respostas as
impugnações e os pedidos de esclarecimentos, antés da realização da sessão, para os
interessados pelos meios legais de publicidade.
3.8 Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão
que não olizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopeJ de habilitação e
propostas de preços, devendo ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação.
3.9 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empiesas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações, em seu Capítulo V - Do Acesso aos Mercados / Das
Aquisições Públicas.
3.10 É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam
servidores pÚblicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de
Juazeiro do Norte/CE, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos
procedimentos licitatórios.
3.11 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário
de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

4. DOCUMENTOS HABILITACÃO E PROPOSTA TÉC ICA.COMERCIAL
4.1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Técnica-Comercial, em
02 (duas) vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados
com cola ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu
conteÚdo. Os envelopes devem vir trazendo na face o seguinte sobrescrito,
respectivamente:

ENVELOPE Í'A" - HABILITAçÃO
CoMISSÃO PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
TOMADA DE PREÇOS No 2021.1í.30.í
ENVELOPE "A',- DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇAO
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE "8" - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
TOMADA DE PREÇOS No 2021.1í.30.í
ENVELOPE '8" - PROPOSTA TECNICA-COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2 É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação
específica, na PROPOSTA TÉCNICA-coMERclAL.

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - l"o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - ,iuaisrro,lo Noúr:ií-E: - l-cn,:r: (tl.q)3199 03.r1
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4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser
apresentados por preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, através de
procuração pública ou particular. O servidor da Administração, fará a cãnferência da
procuração através da observação da assinatura com aquela constante no documento de
identidade do signatário. A não apresentação de procuração, não implicará em inabilitação,
no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome do LICITANTE, safuó se
estiver sendo representado por um de seus dirigentes, que comprove tal condiçáo através
de documento legal.

!? 1 Qu_alquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a proposta
Técnica-Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão
sumária dos LICITANTES representados.

\-/ 5. DOCUMENTOS HABILITACÃO. ENVELOPE "A"
5.1 Os Documentos de Habilitação

a) Em originais ou publicação
cópia autenticada em Cartó

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do orgão emissor que disponha
sobre a validade do mesmo.

c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a
refletir seu número exato.

e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

\-,
5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2. 1 HABTLTTAçÃO JURíDICA
5.2.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo
Consolidado devidamente registrado, êffi se tratando de empresário individual e
sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da
assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades
simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício;
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do licitante;
5.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1 Prova de inscrição na:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-00ü - -luazeiro do ltlorteiCE - Fcne, (lr; j3i99-ü36-j
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br

deverão ser apresentados da seguinte forma:
em Órgão Oficial, ou, ainda, pol qualquer processo de

rio.
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a) Fazenda Federal (CNPJ).
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por

órgão competente ou Fazenda Municipal.
5.2.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da
sede do LICITANTE:

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - pGFN,
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas
administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através
da Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida
Ativa Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos
de Negativa de Debitos relativos aos lmpostos de competência Estaduat e de
Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívída Ativa do Estado,
emitida pela Procuradoria Geral do Estado.

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através
da Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos e não inscritos na Dívida
Ativa Municipa!, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos lmpostos de competência Municipal e
de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do
Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município.

c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a
legislação específica do Município, do domicílio da licitante.

c.2) Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas
certidões, isto é, Certidão sobre Tributos lmobiliários e Certidão de Tributos
Mobiliários.

c.3) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá
apresentar documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal.
5.2.2.4 A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas - CNDT.
5.2.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para fins de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

5.2.3 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA
5.2.3.1 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente,
compatível com o objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
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5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
sendo esta feita mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicaó de
direito pÚblico ou privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas
planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior reievância
técnica tenha(m) sido:

a) DESOBSTRUÇÃO EM LIGAÇÃO OC ESGOTO DN 1oo oU SUPERIoR, coM LIMPEZA
DE CAIXA. Percentu al 49.48o/o.

b) LIMPEZA DE BUEIRO; Percentual:21,10o/o.

c) LIMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM. Percentuat:10,21o/o.
\-/

5.2.3.2.1 Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa
jurídica, para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a
capacidade técnico-operacional (art. 30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) não se confunde com
a capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1o, inciso l, da Lei 8.666/1993), uma vez que a
primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalaçôes, equipamentos e
equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acordão
927 12021 Plenário/TC U ).
5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de
níve! superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de
CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execução
de obras de características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s)
parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

a) DESOBSTRUÇÃO EM LrGAÇÃO Oe ESGOTO DN 100 OU SUPERTOR, COM LTMPEZA

1., DE CAIXA. Percentual:49.48o/o.

b) LIMPEZA DE BUEIRO; Percentual:21,10o/o.

c) LIMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM. Percentual: 10,27o/o

5.2.3.4 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis
técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele
demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa:
5.2.3.4.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha
ou livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS;

b) Comprovação da participaçáo societária, no caso de sócio, através de cópia do
Contrato Social;

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

Av. Leão Sarnpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoe Sera - C[P: 63.C40-üCi] "- l\)at?itt ilc; l'1lr'ii:/[.i: ilrri:: ít]l-;)31lrl ill6.l
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5.2.3.5 Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO emitida peto CREA ou CAU não
explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada
do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA o, óRu.
5.2.3.6 Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de
Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnotógico ou Assessoria
Técnica de Obras.

5.2.4 QUALIF|CAçÃO ECONOMTCA- FTNANCETRA

?.2,a.1 A avaliação para todas. as licitantes será apurada através da apresentação dos
indices de Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento
Geral (EG), a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem
arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço
Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão sêr
apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas:
publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através
de copia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual
deverão apresentar copia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta
Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.

a) LiquidezGeral(LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1,20
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC)

t-Ç = (Ativo Circulante) > í,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo) s 1,00
(Ativo Total)

5.2.4.2 Certidão Negativa de fa!ência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
5.2.4.3 Comprovação de capital socia! mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer
documento legal que conste o valor do capita! social da empresa licitante.

5.2.5 DECLARAÇOeS
5.2.5.1 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a

Av. Leão Sarnpaio, no l74B - 10 andar -'Lagoa Seca " CEP: 63.040"00ü - -luazeiro do l',lorteiCE - ioire: illiS)3ilqr 0iÉ3
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partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXII!, do Art. 70 da Constituição
Federal.
5.2.5.2 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste
Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio
para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro
do Norte/CE.
5.2.5.3 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação
explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do
Estatuto das Licitações.
5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone,
fax, e-mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a
tornará inabilitada.

\./ 5.4 Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123106 e
alteraçôes, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente
comprovado. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração
prevista, poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições
com as empresas não enquadradas neste regime.

6. PROPOSTA TÉCNICA.COMERCTAL . ENVELOPE "B"
6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo:
6.1.1 Carta - Proposta de Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e
número de inscrição no CNPJ.
6.1.2 Validade da proposta, não inferiora 60 (sessenta) dias, a contarda data do.primeiro
dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Unico da
Lei no 8.666/93 e alterações.
6.1.2.1 Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de

\./ manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do
vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o
licitante, excluindo-o do certame licitatório. Em situação em que a proposta vença antes da
sessão pública de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do
Iicitante resulta em sua não abertura, passando a condição de inválida. No caso da
proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada e
revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame.
6.1.3 Preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal.
6.1.4 Prazo de execução da obra.
6.2 Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do
Beneficio de Despesas lndiretas - BDl, por ser parte integrante a planilha de custo direto.
6.3 Acompanharão, obrigatoriamente a Proposta Técnico-Comercial, como partes
integrantes das mesmas, todos os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a
assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do
CREA ou CAU desse profissional.
6.3.3.1 Os tributos referentes ao lmposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição
Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de
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Despesas lndiretas - BDl, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em
tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA,
não devendo ser repassados ao CONTRATANTE, como também os custos de mobilização
e desmobilização de canteiros.
6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais.
6.4 Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
6.7 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato,
caso a empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a
tornará desclassifi cada.
6.8 As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente,
da primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de
numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na
sessão de abertura das propostas.

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PUSLICE
7.1 Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e
Proposta Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens
seguintes;
7.1.1 Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão,
a COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de
Habilitação e a Proposta Técnica-Comercial.
7.1.2 Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar
por, no máximo, 02 (duas) pessoas.
7 .1.3 Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos
dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas
dos Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-
Comerciais apresentadas.
7 .1.4 Recebidos os envelopes "A" - HABILITAçAO e rrBrr - PROPOSTA TECNICA-

\-, COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de
habilitação.
7.1.5 A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados.
7 .1.6 Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura
das Propostas Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.
7.1.7.1 A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes
contendo as propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem
representadas legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da
habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes tenham
sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão.
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7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas
Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no
lulgamgnto, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificaçÕes.
7.2.1 E facultado à COMISSAO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em
qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
7.3 De cada sessáo realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será
assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4 O resultado de julgamento fina! da Licitação será comunicado na mesma sessão ou
posteriormente através de notificação aos interessados.
7.5 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições
estabelecidos no art. 109, da Lei Federal no 8.666/93, que deverão ser registrados no
protocolo da Central Permanente de LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte-CE.
7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos
e julgados com estrita observância da Lei das Licitações, no 8.666/93, art. 109.
7.7 Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os
interpostos fora dele.
7.8 Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a
Comissão, nos termos do art. 48, § 3o da Lei Federal no 8.666/93 e alterações, poderá fixar
aos participantes o p.azo de I (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou
novas propostas, escoimadas das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram.

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
8.1 A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos
exarados na presente Tomada de Preços é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade
de onde a mesma é originária.

AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO - ENVELOPE "A"
8.2 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,
Qualificação Técnica, à Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista.
8.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos
exigidos no ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente
Edital.

AVALnÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS-COMERCIAIS - ENVELOPE .B',

8.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem:
8.4.1 Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste
Edital;
8.4.2 Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas) com valor
superior ao constante na planilha orçamentária prevista no Anexo I (Projeto e Planilhas
Orçamentárias), devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
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8.5 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.
8.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da
proposta.
8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por
sorteio, observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.
8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as
LICITANTES classificadas.
8.11 Caso a proposta classificada em 1o (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou
EPP - empresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a
seguir:
8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência
para as ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da
análise das propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer
mencionado direito.
8.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços
em ordem crescente dos preços ofertados.
8.12Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederâ da
seguinte forma:
8.12.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame,
situação em que será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada
vencedora do certame.
8.13 No caso de equiva!ência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.
8.14 Na hipotese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9. ADJUDICAÇÃO
9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante
Contrato a ser firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o pruzo de 05
(cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para
esse fim.
9.2 Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento
e seus anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

9.2.1 Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes
modalidades, no valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de
garantia através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em
Títulos da Dívida Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento
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emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual;

b) Fiança bancária.
c) Seguro-garantia.

9.2.1.1 Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de
validade superior a 90 (noventa) dias do prazo contratuat.
9.2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o
caso.
9.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia
proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1.
deste Edital.
9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e
não assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas
mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
9.5 A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de
gerenciamento de resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e
aprovado pela contratante.

10. PRAZOS E VIGÊNCIAS
10.1 Os serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após
publicação de extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei no 8.666/93 e suas alterações.
10.2 O pruzo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único

\./ do art. 61 da Lei no 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.
10.3 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SEINFRA.
10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

11. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
11.1 Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta. Caso o pÍazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
serão reajustados com a utilização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SlNAPl,
no momento da renovação do contrato e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei
no 8.666/1993 e suas alterações.

12. PAGAMENTO DE SERVIÇOS EXECUTADOS
12.1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada
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mês. A periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 10 e o último dia do mês em
referência, exceto a primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conforme
a emissão da ordem de serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será
elaborada entre o dia 1o e o término da obra dentro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia
da quitação das seguintes obrigaçôes patronais referente ao mês anterior ao do
pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte)

dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela

Fiscalização do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;
f) A comprovação da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho deverá ser feita através da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas ou
da Certidão Positiva de Debitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatorio Mensal
sobre Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o
caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas
pela Superintendência Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções
de iniciativa da própria CONTRATADA.
12.4 Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério
do Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se refere a execução do
contrato.

\-, 12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e
quitações acima referidos.
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30o (trigesimo) dia, seguinte ao do
protocolo, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos
neste Edital.

13. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1 Para a perfeita prestação/execução dos serviços a CONTRATADA deverá satisfazer
os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atrib u ição/especificação técn ica ;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

o) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos
aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;

f) Pagar seus empregados no pruzo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
transfere ao CONTRATANTE;

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e prevídenciários relacionados com
o objeto do Contrato;

h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de
serviços;

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor,
inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198;

k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão
sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

t) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

m)Manter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão
registrados o andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da
fiscalização. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da
fiscalização;

n) A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com
experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados,
devendo seu nome ser submetido à aprovação da SEINFRA, apos a assinatura do
Contrato;

\.,
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o) A CONTRATADA deverá apresentar, antes da efetivação da f medição de
serviços, SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do
contrato;

p) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1a medição
de serviços, SEGURO DE RESPONSABTLIDADE ClVlL, referente ao vator global
do contrato;

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CONTRATADA
14.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
14.1.1Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho.
14.1.3 Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes
da 1a (primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e
seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o
processo de pagamento.
14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a
matrícula correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc.,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio
digital.
14.1.7 Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um
novo Cronograma FÍsico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela
fiscalização da SEINFRA, em 03 (três) vias.
14.1.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias a PROTEÇÃO AMBIENTAL
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:
14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas
relacionadas à minimtzaçâo dos impactos ambientais.
14.2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais
identificados pelo orgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto.
14.2.3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e
municipal quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas.
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CONTRATANTE
14.3 A CONTRANTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Exigir o fie! cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
e o cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato,
através da Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
14.3.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou
alterações no projeto, plantas e especificações.
14.3.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços
que tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de
pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotaçÕes apresentadas no
orçamento.
14.3.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços
unitários constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte.
14.3.4 À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as
demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

15. FISCALIZAÇÃO
15.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado
pela SEINFRA, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando
a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.

\-, 15.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR,
entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente copia dos documentos escritos que comprovem essas
solicitações de providências.
15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.
u) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as mediçÕes para aprovação.
dl Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaçÕes explicitas

ou implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços

executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatÓrios.
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norle/CE - Fone: (88)3199-0363

site : www.juazeirodonorte. ce. gov. br
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g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto licitado.

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificaçÕes técnicas, adaptando-as às
cond ições específicas.

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificaçÕes.
;) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos.
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.
m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente,

constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e
prontidão.

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras
executadas ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO.

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas

possibilidades de correção.
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados

ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em
face do inadimplemento das obrigações.

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

16. GARANTIA DO CONTRATO
16 1 Será apresentada garantia de execução do Contrato, correspondente a5o/o (cinco por
cento) do valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 9.2.1
do Edital.
16.2 A devolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três)

\-, dias úteis após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.
16.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente,
através da aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.
16.4 No caso de rescisáo do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será
devolvida, a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo
acordo e após acerto financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

L7. SUBCONTRATAÇÔES
17.1 A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:
17.1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do
objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a
única e integral responsáve! pelo fornecimento global do objeto.
17 .1.2 Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do
CONTRATANTE com os subcontratados.

Av. Leão Sanrparo, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 6-:.ü,111 ülil - iir.irerl 'to i.ir:r-1.,:,'(.1 ' i:,irt, ii,I).-ii!i!, i-r:lir.l
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17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.

18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
18.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação da CONTRATADA.

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo
CONTRATANTE, respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento
Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 90 (noventa) dias
contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei no 8.666/93.

18.2 O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante
apresentação da baixa da obra no CREA/CAU e no INSS.

19. MULTAS E SANÇÕES
19.1 Caso a LICITANTE adjudicatâria se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-
lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada
inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras
sanções previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações:
19.1.1 Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta; e
19.1.2 Perda integra! da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
19.2 No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e
penais previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA:

a) Multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até
o limite de 30 (trinta) dias;

b) Multa de 2o/o (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não
cumprida do Contrato;

c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços
superiora 60 (sessenta) dias.

19.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às
seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no 8.666/93
e suas alterações:

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato;
b) Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta.

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma
inicial dos serviços.

20. RESCISÃO CONTRATUAL
20.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial

ou extrajudicial e de qualquer indenizaçáo, nos seguintes casos:
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do arl. Tg do Estatuto

das Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maíor, regularmente comprovado,

impeditiva da execução do Contrato.

2L. CONDIÇÔES FINAIS
21.1 A apresentação. da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta LICITAÇÃO pÚBL|CA.
21.2 É. reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que
tal ato gere qualquer indenizaçáo ao participante.
21.3 As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicaçÕes em
Diário Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro dô Norte,
valendo quaisquer das comunicações.
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus
ANEXOS, deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou através do
e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br, ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos
Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2021

José Maria ontes Neto
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
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ANEXO I

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro dc Norte/CE - Fcne: {88)3199-03ír3
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br



col,ltssÂo DE UCTTACÂC

t'tlhaN'_*LhL

FKHFãITLÍNÂ Í'E

JUAUEIHO
DOHORT§

v

v

"Secrefaría t*l u n i c i pa {
de {nfraestrutura * §ÉINFRA

oBJETO: SERV|çO DE LtMPEZA e rrARruUrrçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM

LOCALT JUAZEIRO DO NORTE - CE.
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OBJETOI SERVIçO DE I.IMPEA E MANUIEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCÂL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DO JI.IZEIRO DO NORTE. CE
DATA: 09ltV202t

EAttco:
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Av. Ailton Gomes, 2429 - BãirrD Pirajá - luazeiro rlo Nôrte, CE
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OUETOI SERVIçO DE TIMPEIA C MANUIEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAI.: DIVER§OS BAIRROS NO MUNICÍPIO DOJUZEIRO DO NORTE-CE
DÂTA: 09ltV202t

BANCO:

SEINTU27.I. DEONEUDA

ENCÂRGOS:
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OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTEÇÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO DO JUZEIRO DO NORTE _ CE.

SUMÁRIO
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OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA E MANUTEçÃO OE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO DO JUZEIRO DO NORTE - CE.

TERMO DE REFERENCIA

1.0 MEMORIAL DE§CRITIVO

ap ,.prazos,
MU sanções, receb por da

e, de l, as a emp

§ecrefrria MunicipaÍ
de firfraestrutur# * §sfl\rttrÁ
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a
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esta

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os
desenhos dos projetos arquitetônicos, de instalações elétricas, telefônicas, hidráulicas, sanitárias,
das especificações técnicas, da memória de cálculo e demais documentos integrantes da
documentação técnica fornecida pelo proponente para a execução da obra. Dos resultados desta
verificação preliminar deverá a empreiteira dar a imediata comunicação escrita ao proponente,

2N
{881 3512.3994 | seínfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - luazeiro do Nsrte, C.E
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OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA E MANUTEÇÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO DO JUZEIRO DO NORTE - CE.

apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado inclusive sobre qualquer
transgressão as normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os
erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento da
obra.
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Todo m A mão de obra
deverá ser idônea, de modo a reunir u ea que assegure o bom andamento
dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao
desempenho dos serviços.

9.0 - DtsPostÇÕES GERATS
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OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTEÇÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO DO JUZEIRO DO NORTE - CE.

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços
que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e o projeto
será dirimida pela fiscalização.
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{88) 3512.3994 | seínfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailtofi Gomes, 2429 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, Cf
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Jf"§ÂXÉIffi§
EsI-IüATH

Sscfi efaJ.íe ÊÍun lclpel
de Jnfr*es trut a r& * .§Ê?rVF§*
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OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA E MANUTEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DO JUZEIRO DO NORTE - CE.

ESPEC|F|CAçÃO rÉffrrca

1. SERVTÇOS PRELTMTNARES

]..1.. PLACAS PADRÃO DE OBRA

ü[ TOD

o coletor

GAÇÃO '.1;:

li

.ti

,iii .,

qr

go

ezas pe

de

IC ser

bilidade de cia

de devgá,
o êcesso

.ii

pe

aos

ada
ixas.de

i

Nos casos de ários, deverão ser
acionadas as equipes de limpeza e d o as causas e procederâo a
correção. Este serviço varia de uma simples desobstrução por equipamento de jato-pressão a
substituição do trecho danificado.

- Nos casos em que a identificação ocorra durante o processo de manutenção preventiva,
os serviços são programados e executados em conformidade com as exigências de cada caso.

{88} 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Aílton Gomes, 2429 - Bairro pirajá - Iuazeiro do Norle" C[
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Folhat'l'JÉ_.N_

iuA*HÍr&ri §ecreüerie f{unflqfpaf
de l*f,i,cestrutura * "§seVtÊ,4
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OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA E UNruUTCçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DTVERSOS BATRROS trtO lvtutrttcÍpto Do JUZEIRO DO NORTE _ CE.

2.2. DESOBSTNUçÃO rV IICAçÃO DE ESGOTO DN 1OO C/LITVIPEZA DA CAIXA

- As caixas, tubulações, e emissários necessitam apenas de inspeções periódicas para
determinação da necessidade de reparos e limpeza do coletor. As linhas e poços de visita deverão
ser limpos sempre que assoreados, que poderá ser verificado pela sondagem do fundo do poço,
ou quando apresentarem crostâs de gordura ou oúiros ,.,"i,ã,t.

- A critério ul ,r"r,.oor JÉ,ç"rços * ü[ elorroln,.nias conreniências poderão ser
programadas limpezas periódicas em caráter. preventivo reduzindo a probabilidade de ocorrência
de entupimentos.

ti ' 'i,,. ',

de serv

possibilita

mento

pesados

Comp ros, bocas

rl'

de lobo e bocas de leão,
- ACONTRATADA poderá instala

mesmos;
unicípio, cestos ou qualquer outro

sistema que facilite a execução dos serviços, desde que previamente aprovados pela
CONTRATANTE;

- Para os serviços de desobstrução do sistema de drenagem das várias regiões da
cidade, o período de trabalho será de segunda-feira a domingo, eventualmente à noite e
em feriados, em horários flexíveis a serem fixados pela fiscalização;

§
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(88) 3512.3994 | seínfra@juazeiro.ce.gov.br
Av- Ailton Gomes, 2429 - Bairro pirajá - Juazeiro do $dorte, CE
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fulha [,Jo

ffi rq |Tü§TE
SEçreferfu Mu*íçípai

de l#fraestr,,ltara * §'trrumÁ

oBJETo: SERVIçO DE LIMPEZA e uaruureçÃo DE REDE DE EsGoTo E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS IVO IVIUIVICíPIO DO JUZEIRO DO NORTE _ CE.

- A destinação final do resíduo coletado neste serviço deverá ser em localambientalmente adequado e devidamente licenciado, sendo a escolha e custo daCONTRATADA.

2,4.LIMPEZA DE VALETA DE DRENAGEIV
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2.6. TRANSPORTE DE IVIATERIAL, ETO CHA EN/ CAIVINHÃO ATÉ lKIVI

- Compreendem os serviços de coleta, transporte de entulho, com ou sem terra,
e/ou materiais diversos, volumosos, galhos, lançados indiscriminadamente e acumulados
nas vias e logradouros públicos. Estes resíduos deverão ser transportados para
destinação final ambientalmente adequada e devidamente licenciada, local escolhido
pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;

{88) 3512.3994 [ seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro pirajá - Jttuzeir<l do Florte, CE

'l:.ii.*,.
iÍ ; ii:

ij 'x.

\ 7

3 &t?s D*

- O acúmulo excessivo àe te lixô, areia,
nas sarjetas e

águas pluviais

ser removido

Quando tal
nas vias pú

ocastona obstrução do

vtas

.l'

:

íd

1:i

ir,
-tlll
iii,

!
;r
:i

fã,

e

tt

:tl ,;



ffi{mã$L** sçcrefaria Municipa{
de fxfr*es trutu ra * .Sãr$irÊsÁ

OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA T VAruUTCçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEMLOCAL: DTVERSOS BATRROS trtO tUUrutCípto DO JUZETRO DO NORTE _ CE.

cotl{,ssÂ0

Folha l,lo

- A coleta manual deve ser utilizada, preferencialmente, nos casos de recolhimentode entulho, com ou sem terra, e/ou de materiais diversos que estejam em pequenovolume;
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{8BI 3512.3994 Í seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Aílton Gomes, 2429 - Bairro flimjá - Juazeiro do Norte, CE
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.rul
I



coiltssÂo 0E LtctTAcÀ0

Folhat.l'-I9SL

@tu"ffi §a3FA tf q*À ô*

JUAXÊIHOr*f{§HTE .§ecr*tr*rrb Muniçipaí
de ,nfraesfrdrf{,írê * §sfAI;ÊÊÁ

OUEIO: SERVIçO DE TIMPEZA E MANUTEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
!OCÁL: DIVERSOS BAIRROS 

'{O 
MUNICÍHO DO JT,ZEIRO OO NORTE - CE

DATA: ogi1il202t
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(88) 3s12.j994 | seinfrâ@juazeiro.c€.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro pirajá - JsÉzriÍo do Norte, f-E
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JI'Â§§TH§
"ô#üaT§

.§eerefaria NunlripaÍ
de /fl#aestrut$r§ * §EífidFfrA

DE UillrARIOS

oBRAISERV|çO DE UMPEZA E MANUTEçÃO Oe ReOe OE ESGOTO E DRENAGEM

TOCAT:DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO OOTUZEIRO OO Í{ORTE. CE

\./

\-, ngêrrhel
li

(8E) 3512-3994 | seinfre@ju azeiro.tr.gov.bÍ
Âv. Ailton Gomes, 2429 - BairrÕ pirâi§ - Juazeíro dü ND,te, CE

§ÉÍ{FnÁ rrRÀo,oeoBnâ;Mt L57à1
t2543 SERVENTE H 2.0000 13.21m 26.42
r0537 CHAPA DE ACO GALVANIzADA ESP. O.3MM M2 1,0200 33.1600 33.82
111@ FSMÂITF SINETIM

PONTALETE / EARRoTE DE 3NÉII

L 2L,46
16-4400
2r,4600

3 EBVENTE H 15,55 10,418
t2320 ICANADÕ8, {, i i 20,32 13,6L44

t2g3 SERVENÍ8 H 15.55 10.4185
12320 ENCàüADOE H 0,67 20.32 73.6144

tE*ls ERCABÀ8GADO DE TUNMA / TEITOR uÀ4 2J34

. uitPEzll láüs{
Nt3 SERVEÍTTE. o,2 ír,55 .r:i 1§:11

I H 0,037 729,66 4.79?so7{r39

silFnÁ PE ORADE OE FEFRO : M2 7,:64
3$1:,. PEDREIEO ..],,]:!I,I I | .,t; 20:77 {.

r54t ERVEBTE I l t{ '. .r 15,55. 3,r,

46
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tothat' Ál-t yLL

ffi iuAàüíÉe
üêil{GnTE

,§screfsrra Munieipaí
de Infraesfr'{.{f#í# * §ãífidFÊ.4

OEJETO: SEN§/rcO DE tIMPEzÂ E MANUIEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM

Locau DrvERsos BAtRRos No MuNrcÍpto Do JttzEtRo Do NoRTE - cE

DATA: Oghilzozt

BANCO:

sENtm27.1. OESflEUOA

ENCARGOS:

HORTSTA - 8,85r

MEN$USTA,427*

BU:

u,34*

\-/

\-/
'-', i

'l

§.

(88) 3512.3994 | seinÍÍâ€l.iuàzeiro-ce.gov.bÍ

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairíe Pirajá - lurzeiro dê No{te, CE
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ffiJ#tuHFLRo
§esrêfãríâ MunÍeÍpal

de /nfraesür*rtura - §Êl&fFÊê

oBRAS: SERVTÇO DE UMPEZA E MANUTEçÂO Or AeOe Oe ESGOTO E DRENAGEM

tOcÁL DIvERsos BAIRRoS No MUNICÍPIo Do JUZEIRo Do NoRTE - cE

DAÍA ,J,íLOí2O2L

5l lscró\./

\-,

1 :.r;,r

TCU -ACORDÃO262212Ot3

Item

S+G
R

DF

L

I lL,!5/o

e Garantias

{Í+á#
-1BDI *

Fórmula de Cálculo do BDI

{r. - ü}

EXÍ+I}r)(l +r,)

28!y%

w
Àkiro lrleneses Chitushi

Ettoctrhetro Ctvrl
cREi/PE 035661'o

(88) 3512.3994 | seinfra@jue2eiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Piraiá -luàzeirodo l{orte, CE
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§ecrefarr* Muniç,ipa{
Se /nfraesfrufura * §gfF/Fr?Á

OUETO: SERVIçO DE TIMPEA E MANUTEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM

LOCÂL: DIVERSOS BAIRÂOS NO MUNICÍPIO DO JUZ€IRO DO NORTE. CE

oAr,* oglttl2ozt

BANCOI

SEINFMZ7.l. DESONEruA

ENCARGO§:

HORTSTA - 4,85*

MEEL§TA ''7,7fr

lDt:

20.ux

\-/
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*l:it
',::

ii

l

+

(88) 3512.3994 | seinfre@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Rairr& Pira.i; - JíazeiÍo do Noíte, CE
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cotú,ssÂ09ÂUCtrACÃo

Fo,halrl'_{f-U&.

ffi i{rÂkÊí*tr
tfíB&Ttr"pEzA E MANUTEçÃ. DE REDE DE

§Érr"etstriâ M u tt ici p* [
da dnfr*esfrerf*rra - "§§/íVEPrq

ESGOTO E DRENAGEM
BATRRô;

DATA:

UIVEHsOs BAIIIRO5 NO MUNICIPIO DO JUZEIRO DO NORTE. CE

t4lLO|2OZL

\-/

\-/

Nrl
CRE 033661 -O

(E8) 3512.3994 | seinÍra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes,2429 - Baírrc) Pira,á - Juàzeiro do Norte, CE

A1 rNss

A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 sAúRro EpucAçÃo 2,50 2,50
A7 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI r, 'i' ii

16,80ffi
B1 77.
82 FERIADO$Ih. n=ii,W;" Ii«r'-. 3i;ll
B3 AUxtLto -fNFEgMt0ÀD,E o,67
84 rg'saúRE 8,33
85. LICENçA PATERNID.I{OE rLliiii,l:- r.,ril r . ".,i,i\,!,§iiiilrs,i : 0,06

.,,; 86 FA LT$J UsN EICADAS]III: : .-i.l.,"lli1ri . . -.i:ííriillii it, a,lZ ,., i 0jg6
1,, 87 DIAS,0ECHUV,AS.T ,r,, 

; 
i

, 1,55

c2 AVISO.PRÉVIO"IiABALHADO : 0,1O -."'-.-",
CA ili fÉRIA§.INDENJZADAS :,

:ül DEPÔ§{TORECI§ÃOSEMIJUSTAGAU§A .:.,: 3,90 3,01 ii ii
r.,,i:iii[§,: .',

A
RETNCTDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVTSO PRÉVlo ,i!1.

Ijl_illffriI,RErNqDÊNcn 
D: FGrs soBRE Avrso pRÉvrot 

I

o,45

, |..t ti1:t :.ti -. ..., :il:íir fil:

0,35

6/6
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INDENIff0ÃqÂôiítffi 0,45 iiiii::r'rfr,l .O.3S :il,;t:,lLi
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ART OBRA / SERVrçO
No cE20210446447

INICIAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

í, Responsável Técnlco

AKIRO MENESES CHIKUSHÍ

Título profissional: ENGENHEIRo clvlL, EsPEclALtzAçÃo EM GEsTÁo DE oBRAs E coNsTRUçÃo RNp: 18006í9243
ctvtl, MASTER 8tM SPEC|ALIST Registro: 39204CE

- 

2, Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RUA PRAçA D]RCEU FIGUEIREDO

Complemento:

Cidadê: JUAZEIRO DO NORTE

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 02.628.9í 7/000í -60

No: SN

CEP: 63010147

\-/

Conhato: Não êspeciflcado Celebrado em:

Valor: R$ 7.500,00 Tipo de contratante: Possoe Juridica de DiÍeito Públlco
Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA PRAçA DTRCEU FTGUETREDO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Data de lnÍcio: 0U1112021 Previsão de término: 09111t2021

Finalidade: lnfraostrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

No: SN

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 630í0í47
Coordenadas GeográÍicas: -7.208797, €9.318066

Código: Não Espêclflcado

CPF/CNPJ: 02.628.9í 7/0001 -60

- 

4. Ativldade Técnica

14 - Elaboração

38 - Especiíicação > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE
srsTEMA DE ESGOTO/RESíOUOS LIQUTDOS > #6.2.1.12 - DESOBSTRUÇÃO DE CANALTZAÇÃO

35 - Elaboração de orgamenlo > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS
> DE STSTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQU|DOS > #6.2.í.12 - DESOBSTRUÇÃO DE
CANALIZAçÃO

80 . PTOJETO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA
DE ESGOTO/RESÍDUOS LIOUTDOS > #6.2.1.12 - DESOBSTRUÇÃO DE CANALTZAÇÃO

Quantidade

14.500,00

14.500,00

14.500,00

Unidade

m

m

m

\-,

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5, Observações

Elaboração de Proi6to para limpeza de rede de drenagem e esgoto incluindo canaletas, tubulaçõês, caixas coletoras e bueiros.

- 

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acêssibilidadê prsvislas nas normas técnicas da ABNT, ne legislação especíÍicâ e no dscreto n.
529612004.

-7, 

Entidade de Classe

NENHUMA. NÁO OPTANTE

.Ào,p" O*r"r-tru
Declaro serem verdadeiras as informagóês âcima AKIRO CHIKUSHI . CPF: 654.178.073-20

-de

de

L@l datâ PREFEITURÂ JUAZEIRO DO NORTE . CNPJ:

02.628.9í 7/000í60

- 

9. lnÍormações

'A ART é válida somente quando quitada, mediante apÍesentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_ 10. Valor

Valor da ART: RS 88,78 Registrada em: 0911112021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8214959't99

A autenticidade desta ART pode seÍ veriÍieda em: https://sea-G.sitac.@m.br/publi@/, com a chavê: WA44a

lmpresso em:09/11/202'l às í4:04:30 por: , ip: 167.250.99.92

w.crea@.org.br

Tel: (85) 3453-5800

Íaleconos@@crgaco.org,br

Fax: (85) 3453-5804 ü§"[ffiâ-:".ç,E.

- 

8. Assinatura8

l!
I
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços a serem prestados na limpeza e

manutenção de rede de esgoto e drenagem do ÍVIunicípio de
Juazeiro do Norle/CE, conforme projetos e orçamentos
apresentados junto ao Edital Convocatório, que entre si fazem
de um lado, o Município de Juazeiro do Norte/CE, e de outro

o MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria íVlunicipal de
lnfraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose
[\4aria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado

\-/ CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na

;;;i; ;i; ;;ó;;;;;ü; ;;; .li:::::::'":i1': * "rH,il;i;t á; ôPÊ ;;
......, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços no

2021.11.30.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

cLÁusuLA ía - DA GoNVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) §e::retai a Vrnrcipai de

lnfraestrutura, e de CONTRATADA para e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado para

acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

clÁusuLA2a - Do oBJETo E Do REGIME DE ExEcuÇÃo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contrataçáo de serviços a serem prestados na

limpeza e manutenção de rede de esgoto e drenagem do l\4unicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, bem

como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
V 2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 3A . DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ ( . ... . .........), a ser
pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e mediçôes
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

cLÁusuLA 4a - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será

apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de lnfraestrutura de
Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins
de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;

Site : w*wv;. j u are, ro,,1s 1r c:ri.Ê. i.e. ! i') !,. : r
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c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

\./ CLÁUSULA 5A. DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências
necessárias à regularizaçâo do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação
dos projetos nos orgãos competentes.

cLÁusuLA 6a - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
6.1 -As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do(e) Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

órqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
xx xx xx»üxxn«xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx

v

CLÁUSULA7A. DOS PRAZOS
7.1 -O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser
executados e concluídos dentro do prazo de 12_lCpaeJ..nEsgq, a contar da data de recebimento da
1a ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93, e suas alterações.
7 .2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de !nfraestrutura.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
ate 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

cLÁusuLA 8a - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a

CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1Õ andar *.Lagca Seca " CEP: 6l,04ll-iliü - r1.:;zsir.i-: iic I'iorter'C[ ' f:lite. {EB)]199-Ü-:{:l
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e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou Íatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a

CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U de
13t02t98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de
lnfraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia
e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9a - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:

a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

Av. Leão Sampaio, no L74B - 10 andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040 00ü * juazeiro do l!ortc,rt[- - i'one: i88)319q-0363
site : www.juazei rodonorte.ce.qov. br
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b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria M unicipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações
no projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
9.5 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato
\-/ nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA loa - DAS PENALIDADES E SANçOES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no

caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1) O ptazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a

multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre
o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante

a propria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança

\./ judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que

tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu

critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu

direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas

existentes no canteiro de obra.
10.5 -As multas previstas no subitem b) alíneas b.1 eb.2, serão devolvidas à empresa contratada,
sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo

contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades
previstas em lei.

CLÁUSULA í1A . DA RESCTSÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeir,: do NorleiC[: - t=cne
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do art. 78 do Estatuto das
Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

cLÁusuL A 12a - DA FtscALlzAçÃo
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos
neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, porr profissional previamente

V designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

cLÁusuLA í3a - Do REGEBIMENTO DOS SERVIçOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria
Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento
dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art.

69 da Lei no 8666/93.

cLÁusuL A 14a - DAS ALTERAçÔES OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificaçôes para melhor adequação técnica

\,, aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA í5A . DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, como o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16a - DAS DISPOSIÇOeS rlUAlS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos

nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou

serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de

reclamação ou indenização, flca assegurado à autoridade competente o direito de ativar as

Av. Leão Sampaic, no 1748 - 1o andar - i.aqr:rr Ser:a - C[:P: 6].0411 iiÜ{l -,l:l'':::iir'i., ilc riorrli:r(.i:'
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condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto
dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em
vigor.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF n.o

2) CPF n.o

v

\-,
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02 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANE]RO DE2021

g'#i:gm,

PCIR.TARIAN" 00Q9;rp!1q4 PE IANEIRa DE 2021

Dispõe sobrê a ndfteúBâü d$tlfl+esídÊnç da

Çgpligsáo Pêrruanàntrê dé'rtsl4ltâ$âo;rLda

Sdcrb$iiiâ deÂdministrB€ão dô Municipio de

Jttazeiro do Note.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas aribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Conrplenrentar n" 1 1 2,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a esffutura funcional da

V Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complenrentar n" 116, de 22 de dezenrbro de 2017, da Lei

Complenrentar no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Conrplementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE,

Art. 1o - Nonrear UELTON DE SOUZA CARDOSO,

portador do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF n'

792,54\.81'r.514, para o ÇaÍgo de provinien[o em comissão de

PrcsÍdenre dà eb,n1igg1o Permanêntgft Licitacâ<r (CF )i integp,,gnte

d$isààrurura p..f gAniraçionràlid*rsesr.çtaria He ttçrlinisgaçao {§EAD}|

ddNÍri.ç!p,c.upa.totitilip,ô$J,

Art. 2" - Esta portaria entra em ügor na data de 1" de janeiro

\r, de 2021

Palácío Municipal Jose Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norce, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Gr-Êosorq Lrun Bezenna

Pneruro Mur.lrcrpnl

poRTAzuA N" 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da

Conrissão Permanente de LicitaSo, integIante

da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas amibuições conferidas pelo Art. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposiçóes da Lei ConrplementaÍ n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura fr.rncional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Cor.rrplementar n" l16, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Conrplenrentar n" 119, de 26 de outtrl:ro de 2018, e da Lei

Complernentar n" 128, de 03 de Íêvereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE

CALDAS NEVES, porrador do RG 20162165808 SSPDS/CE,

inscrito no CPF n" 010.413.693,60, para o cargo de provimento em

comissão de Pregoeiro da Conrissão Pernranente de Licitaçao (CPL),

integrante da estrutura orgarrizaciotral da Secretaria de Adnrinistracão

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2" - Esca portaria entra em vigor na data de 1" de janeiro

de70Zl

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de20Zl.

Gr-ÊosoN Ltt'.ra Bezpnna

Pnprsno MuHtctpnl

PORTARIA N" 0091, DE 04 DE JANEIRO DE Z0Zl

Dispõe sobre a nomeâção do Membro da

Comissão Permanente de I icitaFo, integrante

da Secretatia de Adminisrraçflo do Municipio

ds]uazeiro dô Norte.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

Vll e lX, da Lei Orgâr.rica Murricipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Conrplenrentar n" I 12,

de 05 de julho de 2017, que dispóe sobre a esrrutura futrcional da

Adurinistração Muuicipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complenrentar no l16, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Conrpler.nentar n" lt9, de 26 de outr'tbro de 2018' e da Lei

Cornplementar n" 128, de 03 de Í'evereiro de 2020;



cofilBsÂo 0E ucffAcÀc
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RESOLVE:

Art lq , Nomear ANÂ REGIA DOS SANTOS PINTOi
porradora do RG nq 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF n"

311.609,563.91, para o cargodeptovinrenno em comissào de Membro

da Comissão Permanenre de Lieitaçao (CPL), integrante da éstnrtura

organizacional da Secretaria de .{dminisrr.ação (SEAD), de NÍvel

OcupacionalrD,{,$4.

Art. 2" - Esta portaria entra en'rvigor na data de 1" de janeiro

de 2021

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de2021.

\./ GlÊosoN Ltt'rn Bpzpn Ra

PRerpno MuNrcrpnl

PORTARTA N" 0141, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeacão do Assessor Especial

de Controle de Processos Licitatórios da

Comissão Permanente de Liciraçao (CPL),

integrante da Secretaria de Adnrinistração do

Município deJuazeiro do Norce.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas amibuições conferidas pelo Arr. 72, incisos

U/ VII e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complenrentar no 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funciorral da

Adr-nirristração Municipal de Juazeiro do Norce, com alterações da

Lei Conlplementar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complemer-rtar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. l" - Nomear MARCOS \VESLEY LEITE TAVARES,

porcador do RG n" 2001015016187 SSP,/CE, inscrito no CPF n"

005.751.913-76, para o cargo de provinrento enr comissão deAssessor

Especial de Controle de Processos Licitatórios da Conrissão

Permanenrc de Licitação (CPL), integrante da estrutura organizacional

da Secretaria de Administraçao (SEAD), de Nível Ocupacional DAS-

3.

Art. 2" -Esu portaria enEra emvigor na dau de l. de janeiro

de 2021

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

G lÊosoH Lr r..re BezpnRa

PnErptro Mutrtctpel

PORTARIA N" 0229, DE 0,1 DE JANEIRO DE Z0Zl

Dispõe sobre a nomeação do Menrbro da

Çomissão Peçr.pànente de Liçimgo, inregranre

da Secrçtaria deAdmirriSttação do Muniçípio

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO ML]NICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuições conÍêridas pelo Arr. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar no I12,

de 05 de jullro de 201?, qr,re dispõe sobre a esrrurura funcional da

Adminiscração Municipal de Juazeiro do Norte, cor-n alteracões da

Lei Cor.nplementar n" l16, de 22 de dezen.rbro de 2017, da Lei

Conrplemer.rtar n" l19, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Conrplenrentar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear ROMANA ALVES SANTOS, poredora

do RG n" 2?1758493 SSP/CE, inscrita no CPF no 6?8.649j03.97,

para o cargo de provirner-rto em comissão de Men-rbro da Conrissáo

Permanenre de Licitaçâo (CPL), integrante da esüutura organizacional

da Seereraria de Admi.r.riscraçao (SEAD), de Níve[ Ocupacional DAS-

4.

Art. 2" - Esta pormria enrra em vigor na daa de l" de janeiro

de 20Zl

Palácio Mtrnicipal Jose Geraldo da Cruz, ern Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Gr-ÊosoN Lrue Bezennn

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 05 DE JANEIRO DE2021 DIÁRIo oFICIAL Do MUNICiPIo 03

PRu.rgrro MuNrcrp,cL
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍHO

?ARECER JURÍDICO - TOMADA DE PREÇOS N.'2021.11.30.1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste

Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatorio na modalidade

Tomada de Preços n'2021.11.30.1, objetivando a Contratação de serviços a serem prestados na

limpeza e manutenção de rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a

afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do ArL 38, da Lei n" 8.666/93, de 2l de junho de

1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos,

Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria

Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n'8.666/93, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionor a proposta

mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e iulgamento com estrita

observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa,
da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da

Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações,

com a informaçdo da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos

financeiros para o pogamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi"
processor-se-á sob a modalidade Tomada de Preços (Art.22, inc. II da Lei n" 8.666/93), do tipo
-Menor 

Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. II, alínea "b" do Estatuto das

Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente

preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações

posteriores.

De igual forma, veriJica-se que q minuta do contrato a ser firmado com o licitante

vencedor encontra-se em consonância com o ArÍ. 55 da Lei de Licitações e Controtos

Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta

contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente

nos Acórddos n" 1492/2021-Plenário, no ,l81/201S-Plenário e o no 186/201}-Plenário do qual se

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Secl -cE[]: ;;3.;tiii i.)t| - LjsreirÍl
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extrai ofunção do parecer jurídico: "O porecer da assessoriaiurídica constitui um controle sob o

prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as

exigências legais. O parecerista jurídico ndo tem competência para imiscuir-se nas questões

eminentemente técnicas do edital ".

Igualmente se dá no que tonge ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-se, a

análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o

objeto da contratação e o atendimento ao interesse público especffico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos

favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder o respectiva

\./ PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o Parecer.

S. M, J,

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Novembro de 2021

llalberton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE n" 26.526

\-'
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AVISO DE LICITAÇAO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.Ü40-000 - Juazeiro do N
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Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço

Edital N'2021.11.30.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na limpeza e manutenção de

rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório.

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, no

uso de suas atribuições legais, torna público para coúecimento dos interessados que será realizado

na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob o

n" 202L 11.30.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados nalimpeza e manutenção

de rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de

Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 22 de dezembro de 2021, às 09:00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa

Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 30 Novembro de2021.

José Pontes Neto
Ordenâdor de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura

\-,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63
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EDITALDE REGISTRO DE DESMEMBRA[IENTO "GUAJlBU pRtHE" - Frotocôtô no 70S/ZN?t
HERÊENEÁLVE§ DE arâSTRO. ôfcin;ã lrteinâ de
E3+Cs ds Ceãrá, na fcrmâ Ca IÊi ê1.. FAZ SABER

Resiglro <ie lnrcveis dir Conarcir dÊ TÍiiir.

@nhêcimerto t,verem qüe d€ ê@rdc *m ô Edigo l9 Ca L€i n..6 76Ê,79. íoi pren!:tâdo nesle
SErvjÇú REgishâ1. c RequeÊEênto, fulsiloÍiat DescÍiivo. FtânE ê demais dcúuÍenios êrigidos
pelc rdEo l8 dâ dtadâ Lei. rôíârsntE âo pêCido dê Íêgisl.o de DESM=i4BRAfu1ENTô
dsnominedo 'GUÁJIRU PRú\4E'. do [nóvei c.Íi à árcs dê 4.4S.2tr1. sit+.rdo na Av Ooca
iialaqxiâs, si Güàjiru Íràíi/úü. destô CcÍrarce, âuies mêtêgÉns. divi*r$ 5 arfrGnhÇars.
ccíi§tüm dô nlülríiuh ou 13í9 delil Scrvço tlegi§lmt. Cadá6tí/ truni§,pât D.219:. turtriutêUí
pelú3 propri*tár'os MaÍia Cel Filhf Ccll Gátels e VLeriÉ Âlc6r3z SanchÉs atiavée ile Eru
reprês+shnle híà|, ô quâl Íoi iii,tuad(, em 02ir2i7021 soi a f\ânôtrrÇà{' nc 7D#;:()1. O
üesnremhranreni(, é mmposti de (rj lotes ilêscdtas e (arãder;ràdos [ô nremciiâi e Firrrb
ÉÊpeciiYâ O.êfê.ido desmÊÍ;ramÉrto Íoi âDroua.jô psb tulunicípio Ce TraiilcE. âtiâyê. Cc
Íermc Ce ApÍovâçãê dê Desmembrêmerlo. expedidc em 25i11/:021. O requeriftehic e a
d4ufrEnÉção 6mpbiâ que o âeftpanh! a refeÍiiâ prenoEçãlr, F manêeáê à disFsiçác
dos in6€sEâds parà exame nêslâ S€Nântiã, qtefunciorê á RuB RàÍmundo Nonatâ Ribêko, nr
169, CenÍc,07r3C ás 12:0Cô 1 3:30 ás 17rC0, de 2i â 6.. làmbé- sendoatendidê lElês!e!eíonês:
(85) 3351-1256.5s1a pübliGÇâo é Íêíb ÊàÍE eÍeild dê dêcctridos 15 (quiilrêl dias dâ deiâ da
últix:ã prbli*Çào Ccsiê êditêl ne ausêroiâ de 4üa!quêí knougnaaEo p, ps{ê Cc tercekcs.
púÍcdei-so-á f,o dqJiüo regr$Ír de que lrsla a erliso 19. Éàíágíáio 1.", dâ Lci n.. 6.766179 O
deseíilrc de bc6lizaçéo dá 5ÍÉâ. laírbdrrr sc 6nmillE disrcnivei ebvrf,ramonto p6:o lirk
He,.fÉLrh+ias.mrn.br, !aÍÉ que i::herue Âi corhe,ilrnedo de t#oi aquêles ev*f,tual+eniÉ
inlÊrÊôsêdrisÉ pâBque nàíulilío ninsuénr pdssa ale$âriOnorán.râ, ê)petir.sê,r pr+sÉi{e eílitGl
TrâiriicE. $:dedezêilbrode 2021 -

A OÍciêlâ lrtenna, HerbeeeAL€s dÊ Câslrr.

fu!!u

rôarvalho@freshdelmonle.com pâra obter as iníormâçóes pâra
apresentâçáo da proposta. Prazo final de envioda proposta fomal:OBi12i2A21

assoctrÇÃo aLPHAVTLLE GEARÁ 3
êtrPJ,IMF n.'35.550.il6/0081 {}g

ERRAÍa . ED|ÍÂL DE cottvocaçÂo
ÂSSEMBLEh GERÂL ORDINARÁ

Euséb€. 0l dê de:êmbic dê 20:l
Zênóblo Mendohça Guodos Âleoíorrdo

Prêsid€ntê do Con3elho Dla€toí

caRTóRo ARAGÀo -? oFtcb
tpu{EARÁ,REGtsÍRo oE MóvEE
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DIÁRIo OFICTAL Do ESTADO I SERIE 3 | ANo xtII N"271 IFoRTALEZA, 202t

INSTITUTO DRAGÃO DO MAR
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM IDM
Pregão Eletrônico n'2021074/ IDM

O lnstituto f)raqào clo N'1iu ernpresa prii,aria. sem firs hrcrativos. inscrita no CNPJ-.1!,1!'sob o n" 02.455.125it1001-31, em Foltaleza - CIE convoca os

Thaís Maria Coutinho Melo
PI{EGT}EIITA

*++ +++ +**
Prefeitura Municipal de Beberibe - O Pregoeiro, toma público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, o Edital de Licitação dc Pregão
Eletrônico n" 2O21.12.02.01O-PE-SME do tipo Menor Preço, cujo objeto: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de livros didrlticos
destinados para os alunos do 6" ao 9" Ano do ensino fundamental junto à Secretaria de Educação do município, que do dia 06/12 12021 a 16ll2l202l até às

08h (Horário de Brasília), estará recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a este Pregão, no Endereço Eletrônico www.bll.
org.br. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 1611212021, às 09h (Horário de Brasília) e o início da Sessão de Disputa de Lances ocorrerá a partir das
09:30h do dia 16/1212021 (Horário de Brasília). O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta na sala da Comissão Permanente
deLicitação,sihradanaRuaJoãoTomazFerretra,n"42-Centro-Beberibe/CEenositewww.tce.ce.gov.br. Maioresinformaçõespelosfones: (85)3338-
1234 I (85) 3338-2010, no horário de 08h às l4h. Adson Costa Chaves.

*** **!* ***

ESTADO DO CEARÁ
PREI'EITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Tomada de Precos n'2021.1130.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do NoÍeiCE,
no uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de Licitação, certame licitatório
na modalidade Tomada de Preços tombada sob o no 2021.1 1.30.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem pÍestados na limpeza e manutenção de

rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações apresentadasjunto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 22 de dezembro de202l, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às l4:00 horas

ou pelo telefone (88) 3 199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2021. José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Infraestrutura.

*++ *** ***
ESTADODOCEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAOLINDA-EXTRÂTO DE PUBLICAÇÃODORESULTADO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS E IIÀBILITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, por meio da Comissão de Licitação, toma público o resultado de habilitação
e julgamento das propostas de preços do Pregão Eletrônico no. 2021.1 I .17.01-PE. Objeto: Aquisição de liwos, material pedagógico e material paradid:ítico
pÀra atender a reàe municipal de ensino de Nova Olinda/CE. Licitante Classificada: FUNDAMENTUS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS
ÉnfU, CNPJ: 30.050.96210001-16, vencedora do Lote 0l com valor global de R$ 829.850,00 (oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta reais),

do Lote 02 com o valor global de RS 26.340,00 (vinte e seis mil, trezentos e quarenta reais) e Lote 03 com o valor global de R$ 197.600,00 (cento e noventa

e sete mil e seiscentos reais). Nova Olinda, 01 de dezembro de202l, Paulo Ricardo Fonte de Oliveira - PREGOEIRO.

+** *+* ***
ESTADODO CEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALDE ICÓ-AVISO DE LICITAÇÃO -AComissão de Licitações do município de Icó toma público
que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão Presencial n' I3/202 |.-PPRP, d9]1no qe1_or-ple!9_!9l lolej cujoobieto é o

i.ecrsrno DE pRE?oS PARA FUTURAS E EVENTUATS AeursrÇoEs DE Focos DE ARTIFicIoS E sERVIÇos DE sHows PIRoTECNICoS
DESTINADOS AS CoMEMoRAÇÔES DE DATAS FESTIVAS, CULTURAIS E ESPORTIVAS PARAATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE ICO/CE. O recebimento e abertura dos envelopes será no dia 17 de dezembro de 2021, às 09:00hs, maiores informações na sala da

Comissão de Licitação, sihrada na Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, 1' andar, Gerência, Icó-CE, das 07:30 ás I l:30 pelo telefone (88) 99903-1 896 e no

site:www.tce.ce.gov.br. ICÓ (cE), 03 de dezembro ile202l. PETRUS BARBOSA DE LIMA - Pregoeiro

**+ +** ***
ESTADO DO CEÂRÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ICó - AVISO DE LICITAÇÃO - A Comissão de Licitações do município de Icó torna

público que se encontra à_disposição dos interessados, a licitação na modalidade!1ega9!19s9n9ia!!')11?y!.1:_!9_tip9jn9l,9l_pliç.o qo1-l$9, cu:o

àbi.to é ã coNrnAT,{ÇÃo be ÊnBsreÇÃo DE sERVIÇos NA LocAÇÃo DE- stsrEMAS DE coNTABILIDADE PUBLICA. PORTAL DA
TRANSPARENCIAE LICITAÇÃo, oesTINeoosAATENóERAS NECES§TDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MTJNICÍPTO OE ICO/CE.

O recebimento e abertura dos envelopes seú no dia l6 de dezembro de 2021, às I 3:30hs, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na

Rua Francisca Alves de Moraes. s/n, l' andar, Gerência, Icó-CE, das 07:30 ás I I :30 pelo telefone (88) 99300. I 896 e no site: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

ICÓ (CE), 03 de dezembro de 2021. PETRUS BARBOSA DE LIMA - Pregoeiro

+** *** **+

Estado do Ceará - prefeiÍura Municipal de Horizonte - Extrato de Contrato N' 2021.02.05.5, referente ao Pregão Eletrônico N". 2021.01.20.1 - SRP.
partes: o Município de Horizonte, através da Secretaria de Educação e Assunção & Assunção LTDA. Fundamentação Legal em conformidade com a Lei

Federal N. 8.666193 - Lei das Lióitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n' 10.520, de 1710712002. Processo de Licitação. na modalidade?regão

Eletrônico tombado sob o N. 2021.01.20. t - Snp. Objeto do Contrato: contratações para fomecimento parcelado de combustível lGasolina, Alcool e Diesel),

destinados à frota dos veiculos oficiais (próprio e loiados) da Secretaria de Educáção do Município de Horizonte/CE. Vigência: até 31 de dezembro dc

202l.yalor Global: R$ g4l.B1Z,OO (novtcentos e quarenta e um miI oitocentos e noventa e dois reais). DotaÇão Orçamenüíria: Secretaria de Educação'

ó#"rurid.OiÁioterio, o7toiol.Ação: 12 t22oo2,l236t 0027,123620027 e t2367 0025. Projeto AliYig?d:l 2.025,2-M9,2.053 e 2.060.Iontes:

11i1000000, 1í13000000,1123000000,1125000000,1i20000000,1i11000000. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. signatarios: Rita de cássia Martins

Enéas Moura e Helitônio Coetho Assunçâo. Data do Contrato: 05 de fevereiro de 2021.

*** *** ***
Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Horizonte - Extrâto de Contrato N'2021.02.02.4. referente ao Pregão Eletrônico N". 2020.06.19.1-SRP.
partes: o Municipio de Horizonte, atravàs da Secretaria de Educação, e a empresa: Constantino Pneus EIRELI, Fundamentação Legal:-Processo d9 L]1ttaCão'

na modalidade pregão Eletrônico tombado sob o N." 2020.06.19.1 - SRP, càm Ata de Regilryde !re1osn" 22.212020 em conformidade com a Lei Federal

N. g.666193 - Lei ãas Licitações públicas, c/c os termos da Lei FederaÍn" 10.520, de l1/O7l2OO2. Objeto !o Cgntrato: aquisiçâo de pneus.destinados à

Secretaria de Educação do Muni.ilio a" H".irorte/CE. Vigência até 3l de dezembro de 2o21. Vator Clobal: R$ 48.975,00 (q_uar=tl: 9i ",.j|, 
novecentos

e setenta e cinco reais). As despesas deste contrato correrão-por conta da dotação 91C-qry9ntária da Secretaria de Educação: Orgão: 07. Unidade Orçamentária:

Adriana Cristina Pilato MartinÀ. Data do Conhato: 02 de fevereiro de 202I.

**+ *** ***
Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Horizonte - Extrâto de Contrato de N" 202l.l0.04.2,referente âo Pregão Eletrônico N' 2021.08.05.1 - PE'
parres: através da secretaria ú;;ilp;iã;ÉJ"*çáo e F. Edivardo M. de castro-ME. Fun4amcntação_Lrg1l: Procesú de Licitação'.1a Todgli{aggfregao
Eletrônico tombado ,ou o N" zõji.ós.os.r - pg, àm 

"onrorÀiãude 
.àm a Lei Federal n' 10.520, d; l'7101t2002, subsidiada pela Le!Fqde-ryf N'8566/93 -

i;lãr ai"it"çõ", públi"or, cujo objeto é a contratação d" 
"áp.eiu "rpe"ializada 

n-a-execuçãode,servigo de transpoÍe de alunos da Rede Pública de ensino

tundamentat e médio, *iu".riíáá"r'ã'á-ãiãiaaãiiãã-niãà iíuliàtai. Ensino do Município de Horizónte., sob a'responsabilidade da secretaria Municipal

de Educação, conforme especificações constântes rro f".-o'á"-nàie.e."r, 0.1"!iqrg"s e eiigências est?b9l§9^i9§^1o^ E-dital e seus anexos, em conformidade

com a Lei Federal N. 8.666[;a'-í;iA;;ii;,t"ailpúbti"as, J" oiie.mós'da Lei Federal ní 10.520, de 17l0712002.Yigência: ate 04 de.ouh.rbro de 2022.

Valor Global: Rg 167 .240,76f..rt" 
" 
rãr*"trãi"t" -ii,aüà.tãs ã quu.enta r"ais e se tenta e seis centavos). Dotação orçamentária: Secretariu t"t-ry,iq,ry! 9:

Educação.Unidadeorçamentária:0701.Ação: lzl22ooor;'ir*iooíí.ProjetoAtividade:2.o35e2.053.Elemento:3.3.90.39'00.Fontes: llll000000
e I 125000002. Signatários: Rita de Cássia Ííartins Enéas Moura e Francisco Edivardo Mesquita de Castro. Data do Contrato: 04 de outubro dc2O2l'
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AVISOS E EDITAIS

SESP

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE DEZEMBRO DE2021 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO 019

A Secretaria Municipal cle Saúde de Juazeiro do Norte,

Estaclo do Ceará, usanclo cle suas atribuiçóes legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar n" 12 de 17 de agosto de

2006, regularnentaclos pelo Decreto n" 501, de 17 de Janeiro de 2020'

RESOLVE'

Art.1o- CONCEDER âo Sr " ZACARIAS

MASCAREN HAS NETO " Inscrito no CPF' 312.802.69 3 91, lotado

na Coordena,loria de Assistência Farmacêutica- CAF, 01( uma) diária

e l/7 (meia), a diária no valor de 113,00 (Cento e Treze Reais),

acrescida de 87o, equivalente à 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos),

ainda acrescid a de 25o/o, equivalente à L8,25 (Vinte e Oito Reais e

Vinte e Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50(Cinquenta

e Seis Reais e Cinquenta Centavos), acrescida de 87o equivalente à

, 52 (Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos), ainda acrescida de

Yolo equivalente á 14,12 (Quatorze Reais e Doze Centavos) perfazendo

o valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e

Três Centavos), pois o mesmo se deslocará até a cidade de Fortaleza

para fazer a conferência e recebimento dos medicamentos (atenção

básica e secundária), referentes ao Terceiro Trimestre de 202l,que

estão disponíveis na Celula de Gestão de Logistica de Recurso

Biomedico, situada na Travessa 14, n" I 161, Alto Alegre II- Maracanair,

Fortaleza- Ce. Conforrne Portaria 514/Z0Zl em anexo.

ART .2' - Esta Portariâ entrâ em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 cle Novembro de2021'.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAUDE

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Reqtterimento Administrativo n" 202105'05540

Interessaclo(a)' UMBERTO JOSE DA SILVA

RG n" 95029038231 SSP,/CE

CPF n" 617.308.663'87

Natureza, Readaptação de Função

Decisáo: DEFERIDO

Jnazeiro do Norte-CE ,27 de

DORIAM LUCENA SILVA MATOS

Secretário Municipal de Segutança PÍrblica e Cidadania

Portaria i" 0017/2.021

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo -Tomada de Preços n" 2021.11.30.1. O Order-rador

de Despesas da Secretaria Municípal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte,/CE, no uso de suas atribuiçóes legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços

tombada sob o n" 2OZI.ll.3O.1, cujo objeto e a conrÍâtação cle serviços

a serern prestaclos na limpeza e manlltenção de rede cle esgoto e

drenagem do Município de Juazeiro clo Norte,/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com recebimento clos envelopes cle Habilitaçáo e Propostas

de Preços marcado para o dia 22 de dezembro de 2021, às 09:00

horas. Maiores informaçóes na sede da Comissão, sito à Av' Leão

Sampaio, n" 1748. 1o andar - Lagoa Seca'CEP, 63'040{00, Juazeiro

clo Norte,/CE, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2021'

Jose Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura.

EXTRATO DE 5" (QUINTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contr ato n" 2017'12'0i'01'lGAB' Concorrência

N'01/2017-GAB. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, por

meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e lnovação-

SEDECI e a empresa FLEX COMUNICAÇÃO lfOe- ME' Objeto:

a prestação de serviços cle publicidade, compreendendo o conjunto

de ativiclades realizadas integralmente que tenham por objetivo o

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a

execuçáo interna, a intermediação e a supervisão da execução externa'

a comprâ de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de

atender ao princípio da publicidade e ao direito à inforrnação, de

difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar


